
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO H<? 53 /89

e

COHSTDERANOO o Paneeen. da Comtiòão de Política Docaníe,

RESOLVE:

SALA DAS SESSÕES,

ROHULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

v.fl - tko 'dl - £xaJLvAt> i -(o)

”e) - Que a admitóão 6etã em ttegime de Vedicação Excluól- 
va e Aob o aeg-íme da Legl&tação Ttabalhlóta".

Atí. 1°. - Revogam-óe aí diòpoilçõeA em eontnãnlo.

U^ES-fl-s?

A/t£. 1Q - Adotan. at Nonmai contidai na Reiolução nQ 10/83 
do CEPE, pata Abeatuaa de Concuuo Publico de Pnovai e Tltuloé, pasta 
paovlmento de ewpaego de Pao/es>.ioa AuxlHat, no Vepatáamento de LÍn- 
guaA e Le^Ptaé do Centro de E&tudoó Gefjait, da UFES, pana pn.eenclúmento 
de dPtêó (3) vagccti, òendo wna (1) na Ãn.ea de LZien^una Poatague^a, uma 
(7) na Ãaea de TeonÁa da Li-teaadavta e, uma (1) na Ãn.ea de LcngllZ&tí.- 
ca, com exceção do Ztem e do A/utcgo 3? que pana a ten. a seguinte re
dação :

16 DE OUTUBRO DE 1989

0 CONSELHO OE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE 
FEVERAL VO ESPIRITO SANTO, no uio de iuat> at/u,buiçõei> Zegaci e uta- 
tuutÓAÁ.aó, tendo em vtita o que comta do Pnoeeòio nQ 9418/88-80 - Ve- 
paAtamento de LZnguaA e Letoai do Cent/to de Ebtudoi Genaa;


